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M O Ç Ã O  Nº. 147/2023 

 
                                      Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, sejam consignados em ata dos trabalhos legislativos, 
VOTOS DE CONGRATULAÇÕES a GUARDA MUNICIPAL DE 
PEDREIRA, em reconhecimento aos 27 (vinte e sete) anos de serviços 
prestados a população.  
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
                                      O Poder Legislativo sente-se honrado em externar 
os VOTOS DE CONGRATULAÇÕES a GUARDA MUNICIPAL DE 
PEDREIRA, como forma de reconhecer e enaltecer a sua importância 
para a população pedreirense, destacando os relevantes serviços 
prestados durante esses 27 (vinte e sete) anos em defesa da segurança e 
da ordem pública dos cidadãos.   
 
                                      Também cumprimentamos a cada integrante dessa 
instituição pela dedicação e comprometimento com a proteção dos 
nossos cidadãos. 
 
                                      Portanto, recebam o nosso reconhecimento e 
respeito pelo trabalho realizado até aqui e ao que virá pela frente! 
 
                                      Que a presente moção, após aprovação plenária, 
seja encaminhada a homenageada, dando-lhe ciência dos votos 
requeridos. 
                                           
                    Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 27 de setembro de 2023.  
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